
ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GotAs 

A CASA É SUA 

DEPUTADO ESTADUAL 

DR. ANTONIO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

O Deputado que este subscreve, na forma regimental, requer a 

Vossa Excelência o envio de expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS DESEMBARGADOR CARLOS ALBERTO FRANÇA, com os 

cumprimentos desta Casa de Leis, pelo lançamento de nova funcionalidade do Projudi, 

permitindo que transexuais, travestis ou transgêneros indiquem seus nomes sociais no 

processo, evitando constrangimentos às partes que, apesar do sexo biológico, se identificam 

com outro gênero. 

Esta Casa de Leis destaca as ações do tribunal goiano, voltadas 

para a promoção e defesa dos Direitos Humanos, implementando ações colaborativas para uma 

sociedade mais justiça, tolerante e respeitosa. 

Isto posto, dada a importância da matéria sob destaque, solicita o 

deputado subscritor preferência  no acatamento deste requerimento, adotando-se, via de 

consequência, as providências ora solicitadas. 
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